
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

     

C G C 45200623/0001-46 Lig ra 57DE 34,,amp DE 1990 
* DISPtE SOME =TURA DE CRED/TO ADICIONAL 
SUPLWENTAR E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS 

JOSf FERREIRA DO PRADO, Prefeito Lunicipal 

de São Jose do Barreiro, :atado de São Paulo no uso de suas atribuides 

lecaie FA;, :;ATER, que a 2-mara Municipal de São Jose do 3arreiro, apro 

vou e ele sancione e promulga a seguinte Lei e 

A22IGO lel.. Fica o Executivo Lunicipal au 

torizado a abrir no setor Municipal, competente o credito adicional no 

valor de Cr$ 3,120400,00( treta milhãea, cento e vinte mil cruzeiros), 

suplementar as dotaçaea orçamentárias constantes da Lei de Leioe vigea 

te , 
11,21G420 UNICOt  O credito obedecer a elas 

*titilação inatitucional, monamila e programAtila pecuinte 	 

109 e 1688534.2.21 — 3120-.01 SERI — Material de  

..41,11~1~~, 	 •••••••••••••••••••••••.Cr$ 1000.000900 

110 da 1688534,2,21 — 3132.01 e 8M1 do Serviços o Eniaargo8 eeft~4~ ,  

111141~ 	
...Cr$ 1.500.000,00 

052 e 0848247,2,11 3120-02 — Material de Consumo Oultura..,. ..... 

.•••••••••••••• ■ .. •••••••••• ....iporno#60~6.416~Cr$ 	120,000,00 

ARTIGO 2G*  Conetitui~e4o recurves neoell 

eetrioe a cobertura do presente credito, os aludidos nos incisou II e 

ou III, do 5 1 2 , do artigo 43, da Lei 4320 de 17 de março de 1964 • 

ARTIGO 328—  :ata Lei entrare em vigor na 

data de sua páblicação • 

contrário , 

ro, 14 de maio de 1990 • 

data supra 

ARTIGO 	2evogamiiiee as disposiçSes em 

Prefeitura Municipal eSão Jose do Barrei 

J051 IMEWIRA DO PRADO 
Prefeita IMnioipal 

2egietrado e pib1ioadO nesta :1'ecretaria na 

SUMIA DOBAM PIEM 
Eccriturdria 


